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Art. 31. Na hipótese de, no exercício da função, o profissio-
nal ser apenado nos termos da Lei 8.989/79, o Diretor Regional 
de Educação, deverá solicitar a cessação da designação ao 
Secretário Municipal de Educação.

Art. 32. Para a expedição do ato Administrativo de de-
signação para substituição do cargo de Diretor de Escola ou 
Coordenador Pedagógico decorrente de designação para a 
Supervisão Escolar deverá ser considerado como data limite 31 
de dezembro do ano de exercício ou o término da substituição, 
respeitado o evento que ocorrer primeiro.

Art. 33. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 34. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação ficando revogada a Portaria SME nº 5.135, 
de 2016.
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Processos da unidade SME/DRE-IQ/DICEU 
PROCESSO SEI - 6016.2020/0050278-5
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA
Ata da Comissão instituída pela PORTARIA Nº 134, DE 09 

DE SETEMBRO DE 2020 da Diretoria Regional de Educação de 
Itaquera. Processo nº 6016.2020/0074682-0.

No período de 03/11/2022 a 08/11/2022 reuniram-se na 
sala da Divisão dos Centros de Educação Unificados e da Edu-
cação Integral da Diretoria Regional de Educação de Itaquera, 
os membros da Comissão de Avaliação e Credenciamento, ins-
tituída pela PORTARIA Nº 134, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020, 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 10/09/2020, 
pág. 89, para análise das propostas e documentos apresentados 
pelos candidatos inscritos para atuarem como Agentes de Re-
creação, Coordenadores de Polo e Oficineiros, nas áreas de cul-
tura, esporte, turismo e lazer, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação de acordo com o credenciamento SME06/2020 
D.O.C de 21/08/2020, pg. 55 a 57- SME e Prorrogação de 
20 de agosto de 2022, conforme publicação em D.O.C, em 
18/08/2022, pág. 76 - SME/COCEU. Com a presença de todos os 
membros da Comissão, após criteriosa verificação e checagem 
dos documentos e projetos apresentados, foram considerados 
CREDENCIADOS, em consonância ao disposto no referido Edital, 
os candidatos abaixo identificados, em ordem alfabética.

N
NOME
CPF
Cargo / Funçaõ
1
ALESSANDRA SANTOS NASCIMENTO
183117728-51
COORDENADOR
2
ANA CAROLINA DAMASCENO MARTINS
385686128-90
COORDENADOR
3
ANA PAULA FERREIRA ALVES DA COSTA
306533928-50
COORDENADOR
4
ANDRESSA NATALIE AFONSO
382773568-89
COORDENADOR
5
ANGELA SOARES DE OLIVEIRA
285894418-06
COORDENADOR
6
BRUNA CRISTINA LOPES DOS SANTOS
419897028-99
COORDENADOR
7
CILENE CÍCERA DA SILVA
306923868-82
COORDENADOR
8
CLAUDIA ARAUJO DE BARROS OLIVEIRA
260555018-48
COORDENADOR
9
CLEIDARCY BARBOSA DE PAIVA
183068638-01
COORDENADOR
10
DANIELA OLVEIRA DE AQUINO SIMÕES
315644928-85
COORDENADOR
11
DEISE FERREIRA GOMES
312057258-65
COORDENADOR
12
EVA HELENICE DE OLIVEIRA SOUZA NOVAES
115839148-03
COORDENADOR
13
GENTILINA DANIANE ALVES SILVÉRIO
083055206-50
COORDENADOR
14
GISELE SOUSA DIAS
343273448-42
COORDENADOR
15
GISLENE ROCHA DA SILVA RAMOS
294046468-57
COORDENADOR
16
GUSTAVO MORENO FERREIRA
424850018-39
COORDENADOR
17
ISIS FERNANDES FRANÇA
153339988-33
COORDENADOR
18
JESSICA CLARO DE CAMPOS SOUSA
417397548-16
COORDENADOR
19
JOELIZA GUEDES DOS SANTOS
088813718-67
COORDENADOR
20
JOELMA DOS SANTOS REIS DIAS
112326798-79
COORDENADOR
21
JOSIANE RIBEIRO VIEIRA LEITE
132030068-55
COORDENADOR
22
JOSY SANTOS CARDOSO
226099348-66
COORDENADOR
23
KELY DA SILVA DIAS
340644678-76
COORDENADOR

Parágrafo único. No período em que não houver concurso 
de acesso para o cargo de Supervisor Escolar vigente, haverá 
nas DREs somente a Escala II.

Art. 14. Na segunda quinzena do mês de dezembro haverá 
em cada Diretoria Regional de Educação, sessão de escolha/ 
atribuição de setores de supervisão, para início em janeiro do 
ano seguinte.

Art. 15. Serão ofertados na escolha mencionada no artigo 
14 desta IN, os setores de supervisão disponibilizados após a 
escolha dos Supervisores Escolares efetivos e os que não foram 
escolhidos em razão da existência de cargos vagos.

§1º Serão convocados para participar da escolha, de acordo 
com a escala em vigência, candidatos em número suficiente 
para suprir o módulo de Supervisor Escolar da DRE.

§ 2º Não será permitida a desistência de escolha realizada 
em DRE diversa para a finalidade prevista no caput deste artigo.

Art. 16. Os procedimentos adotados no § 1º do artigo 15 
desta IN serão observados no decorrer do ano no caso de car-
gos vagos ou disponíveis.

Art. 17. Será vetada a participação em sessões de atribui-
ção no decorrer do ano, do candidato convocado que estiver 
designado no cargo de Supervisor Escolar em outra DRE, em 
licença médica ou férias.

Parágrafo único. O candidato que se encontrar em uma 
das situações mencionadas no caput será mantido na escala de 
classificação ao aguardo de nova convocação.

Art. 18. Observado o disposto no artigo 17 desta IN, o 
candidato convocado será excluído em definitivo da escala da 
DRE que o convocou, no caso de não comparecer, não se ma-
nifestar, declinar ou se estiver impedido de participar da sessão 
de atribuição.

Art. 19. O candidato convocado deverá apresentar, no ato 
da atribuição, documento que atestem a anuência das chefias 
imediata e mediata quanto ao seu afastamento das funções 
do cargo base.

§ 1º Em se tratando de professor, no decorrer do ano letivo, 
a Chefia Imediata deverá expedir documento que comprove a 
existência de professor substituto para a regência das classes/
aulas que serão disponibilizadas.

§ 2º Fica vedada qualquer alteração na Jornada de Traba-
lho/atribuição de classes/ aulas do cargo de acumulação do 
servidor.

Art. 20. Para a expedição do ato Administrativo de desig-
nação para o exercício transitório/ substituição do cargo de 
Supervisor Escolar deverá ser considerado como data limite 31 
de dezembro do ano de exercício ou o término da substituição, 
respeitado o evento que ocorrer primeiro.

Art. 21. Para expedição da Portaria de Designação, deverá 
ser considerada a situação funcional do servidor envolvido e 
conforme segue:

I – substituição em continuidade;
II – início da substituição, quando a atribuição ocorrer no 

período destinado às reuniões de Organização Interna, previs-
tas na IN que dispõe sobre o Calendário de Atividades ou no 
decorrer do ano letivo.

Art. 22. Considerar-se-á designação em continuidade em 
favor do mesmo servidor as atribuições de setores de supervi-
são que ocorrerem conforme seguem:

I – na mesma ou em DRE diversa, desde que, sem inter-
rupção e sem ocasionar a desistência da designação em curso;

II - em razão de novo período de afastamento do titular, 
independentemente do tempo;

III – diante de eventuais interrupções por final de semana, 
feriado ou ponto facultativo;

IV – mediante o término da designação em curso e a ocor-
rência, sem interrupção, de nova designação;

V – mediante a alteração da natureza do cargo de vago 
para disponível ou disponível para vago, tendo como data limite 
da atribuição 31/12 do ano em curso;

§ 1º Os documentos concernentes à expedição de ato de 
designação em continuidade devem ser encaminhados para a 
SME, para regularização da situação funcional.

§ 2º O servidor designado não poderá desistir da designa-
ção em curso para concorrer a nova designação independente-
mente da DRE.

Art. 23. Caberá ao Diretor Regional de Educação, mediante 
prévia análise da documentação apresentada e atendimento 
de todas as condições exigidas, autorizar o início de exercício 
do profissional que será designado para o cargo de Supervisor 
Escolar.

Parágrafo único. A Diretoria Regional de Educação terá 
7 (sete) dias úteis para providenciar o encaminhamento para 
a SME dos documentos necessários para a expedição do ato 
oficial de designação.

Art. 24. A autorização de que trata o artigo anterior poderá 
ser pautada no documento médico apresentado pelo servidor e 
que comprove a necessidade de seu afastamento, observados 
os períodos indicados no artigo 1º desta Instrução Normativa.

§ 1º A documentação concernente à designação do subs-
tituto deverá ser encaminhada após a definição do período de 
afastamento pela COGESS.

§ 2º Se o período de afastamento concedido for menor 
que o indicado nesta IN, a designação deverá ser cessada de 
imediato.

§ 3º Na hipótese do disposto no parágrafo anterior, a de-
signação será autorizada somente no período de afastamento 
concedido pela COGESS, e na documentação encaminhada 
para fins de publicação deverá ser inserido o atestado médico 
que gerou a substituição e a justificativa do Diretor Regional 
de Educação.

Art. 25. Ocorrendo o término da designação, o profissional 
envolvido deverá reassumir de imediato as funções próprias do 
seu cargo base, ficando mantida sua classificação na Escala, ao 
aguardo de nova convocação.

Parágrafo único. Na hipótese de desistência da designação 
antes do término previsto, o servidor desistente será excluído 
em definitivo da Escala de classificação da respectiva DRE.

Art. 26. Por ocasião da homologação do concurso de 
acesso para o cargo de Supervisor Escolar, os profissionais que 
se encontrarem designados em cargos vagos, permanecerão no 
exercício das funções até o acesso dos concursados, indepen-
dentemente de terem sido aprovados no respectivo concurso.

Parágrafo Único. Os mesmos procedimentos previstos no 
caput serão utilizados na hipótese da alteração da razão da 
necessidade de ocupação do cargo disponível para cargo vago.

Art. 27. Por ocasião do acesso para o cargo de Supervisor 
Escolar, na DRE de lotação, serão cessadas as designações dos 
profissionais em exercício de cargos vagos de Supervisor Esco-
lar, de acordo com a ordem inversa de classificação e em núme-
ro suficiente para viabilizar o exercício dos recém-nomeados.

Art.28. Para fins de atribuição ao recém-nomeado no 
concurso de acesso para o cargo de Supervisor Escolar serão 
disponibilizados para escolha os setores de supervisão que esti-
verem atribuídos aos profissionais em exercício de cargos vagos 
de Supervisor Escolar.

Parágrafo único. Após a escolha mencionada no caput, 
os setores de supervisão remanescentes serão objeto de nova 
atribuição, por ordem de classificação, aos profissionais em 
exercício de cargos vagos.

Art. 29. Será de competência do Secretário Municipal de 
Educação a designação dos profissionais para o exercício transi-
tório/ substituição do cargo de Supervisor Escolar.

Art. 30. O profissional terá cessada a sua designação, nos 
seus afastamentos, a qualquer título, por períodos iguais ou 
superiores a 30(trinta) dias consecutivos.

Parágrafo Único. Na hipótese do disposto no caput deste 
artigo adotar-se-ão os procedimentos previstos na presente IN 
para a designação de outro Profissional.

II - por ocasião da publicação do resultado final do concur-
so de acesso para o cargo de Supervisor Escolar.

§ 1º O período para a realização de inscrições mencionadas 
nos incisos I e II deste artigo será de 10 (dez) dias úteis.

§ 2º O candidato aprovado no concurso de acesso vigente e 
que detém acúmulo junto a PMSP deverá se inscrever no cargo/
vínculo de aprovação do referido concurso.

Art. 5º Para se inscrever o interessado deverá:
I – ser integrante da carreira do Magistério Municipal;
II – ter Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós-Graduação 

“stricto sensu” ou “lato sensu” em Educação, de, no mínimo 
800 horas, nos termos das Deliberações CEE nº 26/02 e nº 
53/05;

III – ter experiência mínima de 6 (seis) anos no Magistério, 
dos quais 3 (três) anos no exercício de cargos ou funções de 
gestão educacional.

Art. 6º O candidato será classificado na(s) DRE(s) de ins-
crição (ões), em ordem decrescente de pontuação que será 
elaborada conforme segue:

I – 05 pontos por mês: exercício como Diretor Regional de 
Educação ou Supervisor Escolar, inclusive em cargos de deno-
minação correspondente e igual provimento, no cargo/vínculo 
de inscrição;

II – 04 pontos por mês: exercício como Diretor de Escola, 
Assistente de Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, no 
cargo/vínculo de inscrição;

III – 03 pontos por mês: exercício como docente no cargo/
vínculo de inscrição;

IV – 01 ponto por mês: exercício no Magistério Público 
Municipal computando-se os períodos relativos ao exercício em 
cargos/funções do Magistério Municipal, independentemente 
da natureza do vínculo funcional e da área de atuação, desde 
que:

a) vinculado ao cargo objeto da inscrição/classificação;
b) não concomitante com o tempo pontuado nos incisos I, 

II e III deste artigo.
§ 1º Corresponderá a 01 (um) mês cada 30 (trinta) dias ou 

fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, após a conversão do 
tempo total apurado e já efetuados os decréscimos.

§ 2º Em situação de acúmulo lícito de cargos, o tempo 
anterior de cargo ainda que ativo não deverá ser computado no 
cargo objeto da inscrição/classificação.

§ 3º Para fins de cálculo da pontuação, será considerada 
a data limite:

a) para a inscrição anual mencionada no artigo 3º desta IN: 
31/07 do ano em curso;

b) para as inscrições mencionadas no artigo 4º desta IN: 
31/01 do ano em curso;

§ 4º Na hipótese de o candidato ter ocupado cargo/função 
no âmbito da SME/DRE, não mencionados nos incisos I e II 
deste artigo, será considerado para fins de pontuação o tempo 
no cargo base do servidor.

§ 5º O tempo concomitante será considerado uma única 
vez no item de maior valoração.

Art. 7º Para efeito da pontuação a que refere esta IN 
observar-se-ão, ainda, os seguintes critérios:

I - Serão computados:
a) licenças: nojo, gala, por acidente de trabalho, gestante, 

médica para tratamento da própria saúde, adoção, paternidade;
b) afastamentos: por júri e por serviços obrigatórios por lei;
c) faltas abonadas e as ausências por doação de sangue, 

comparecimento a clínicas médicas e odontológicas para con-
sulta e tratamento e as anistiadas de acordo com o Decreto n 
27.611/89, alterado pelo Decreto nº 27.837/89;

d) dispensas de ponto pela Secretaria Municipal de Edu-
cação;

e) férias e recessos escolares;
f) exercício nos cargos criados pela Lei 12.396/97;
g) tempo correspondente ao afastamento para exercício de 

mandato eletivo e como dirigente sindical;
h) tempo anterior interrompido por desligamento do Servi-

ço Público Municipal - inclusive aquele em que esteve desligado 
- desde que o Profissional tenha sido beneficiado através de Ato 
Oficial de Anistia, pelo Decreto 27.611/89.

II - Não serão computados:
a) o tempo computado para fins de aposentadoria;
b) o tempo correspondente a:
1 – licenças não discriminadas na alínea “a” do inciso I 

deste artigo e afastamentos sem vencimentos;
2 - afastamentos com vencimentos para exercício fora do 

âmbito de SME;
3 - afastamento para concorrer a mandato eletivo.
Art. 8º Para fins de desempate serão utilizados os seguintes 

critérios, na ordem:
I – maior tempo nos cargos mencionados no inciso I do 

artigo 6º desta IN;
II – maior tempo nos cargos mencionados no inciso II do 

artigo 6º desta IN;
III – maior tempo no cargo mencionado no inciso III do 

artigo 6º desta IN;
IV – maior idade;
V – exercício efetivo da função de jurado, devidamente 

comprovado, nos termos do artigo 440 do Código de Processo 
Penal.

Art. 9º Será indeferida de plano a inscrição do candidato 
que:

I – sofreu alguma penalidade em decorrência de procedi-
mento disciplinar, no ano anterior ou no ano em curso;

II - esteja respondendo a inquérito administrativo ou outro 
procedimento disciplinar.

Art. 10. Decorridos 5 (cinco) dias úteis do término das ins-
crições deverão ser publicados pelas DREs, os resultados prévios 
das inscrições deferidas e indeferidas.

§ 1º Diante da publicação mencionada no caput deste arti-
go e no prazo de 3 (três) dias úteis, o candidato poderá interpor 
recurso ao Diretor Regional de Educação.

§ 2º A classificação final será divulgada em até 3 (três) dias 
úteis, contados do término do período destinado aos recursos.

Art. 11. A classificação/ escala será acionada enquanto 
houver candidatos inscritos a serem convocados e, se o caso, 
mantida até o dia anterior ao da escolha de setores de supervi-
são para o ano subsequente.

Art. 12. Mediante a publicação do resultado final do con-
curso de acesso para o cargo de Supervisor Escolar, as DREs 
deverão providenciar a abertura de inscrição conforme previsto 
no artigo 4º desta IN.

§ 1º Decorridos 5 (cinco) dias úteis do término das inscri-
ções deverão ser publicados os resultados prévios das inscrições 
deferidas e indeferidas.

§ 2º Diante da publicação mencionada no parágrafo an-
terior e em até 3 (três) dias úteis, o candidato poderá interpor 
recurso ao Diretor Regional de Educação.

§ 3º A classificação final será divulgada em até 3 (três) dias 
úteis, contados do término do período destinado aos recursos, 
em duas escalas distintas: escala I e escala II.

Art. 13. Em cada DRE, as escalas I e II serão assim orga-
nizadas:

I - Escala I:
a) dos inscritos e aprovados no concurso de acesso;
b) classificados conforme o resultado final publicado no 

DOC;
c) será acionada enquanto houver candidatos a serem 

convocados.
II – Escala II:
a) dos demais inscritos;
b) classificados conforme pontuação obtida nos termos do 

artigo 6º desta IN;
c) será acionada quando não houver candidatos a serem 

convocados pela escala I.

a existência de um segundo processo, referente à poda das ár-
vores na Praça República Lituana, que já havia sido encaminha-
do à Subprefeitura Vila Prudente para providências. A proposta 
de realocação do monumento da Liberdade - Marco Comemo-
rativo da Imigração Lituana compreende, para além do desloca-
mento da obra e de seu pedestal, recuando-a para o interior da 
praça, a reinstalação de três mastros com bandeiras e ilumina-
ção. Durante a análise da Comissão, notou-se que o posiciona-
mento da obra foi realizado de tal maneira a aproveitar-se da 
leve declividade da Av. Zelina, e valorizando o monumento que 
é voltado para uma das vias principais do bairro. Foi notado, 
também, que a praça referida não comportaria, em termos visu-
ais e de ambiência, os mastros propostos, em evidente conflito 
com o monumento em questão. Não somente, a delicada e cus-
tosa manutenção das bandeiras é uma questão em si, e ques-
tiona-se qual órgão assumiria tal tarefa. O consenso da Comis-
são quanto ao posicionamento atual da obra é considerado 
adequado e sem quaisquer riscos estruturais, além de que a 
operação de transferência é, em si, dispendiosa, complexa e de 
risco à sua integridade. Além disso, embasado no artigo 7º da 
Carta de Veneza que prevê que “O monumento é inseparável 
da história de que é testemunho e do meio em que se situa. Por 
isso, o deslocamento de todo o monumento ou de parte dele 
não pode ser tolerado, exceto quando a salvaguarda do monu-
mento o exigir ou quando o justificarem razões de grande inte-
resse nacional ou internacional”, a Comissão se opôs à propos-
ta de realocação do monumento da Liberdade - Marco 
Comemorativo da Imigração Lituana e a reinstalação dos três 
mastros das bandeiras. 2.3 Processo SEI 6056.2022/0016241-2 
- Autorização para a retirada de quatro pedestais do Largo do 
Arouche. Interessado: Subprefeitura da Sé. A presidente reto-
mou o assunto, após ter apresentado na seção de informes ge-
rais a vistoria técnica realizada por membros da Comissão no 
Largo do Arouche, reapresentou o processo referido, estimulan-
do a discussão acerca dele. Foi ressaltado que, durante a visto-
ria, foram traçadas duas possibilidades para a destinação das 
obras remanescentes e de seus pedestais, em razão dos furtos 
frequentes no local e no estado atual dos pedestais. A primeira 
envolve a conversa com a Academia Paulista de Letras para ve-
rificar o interesse no recebimento dos bustos que estão no de-
pósito e de seus pedestais, e a instalação das obras em suas 
dependências, visto que os bustos foram instalados no Largo 
pela própria Academia. A segunda abordagem envolveria o de-
senvolvimento de um projeto para reorganizar e reinstalar os 
bustos remanescentes no depósito do Departamento do Patri-
mônio Histórico no Largo do Arouche. A Comissão não se opôs 
à retirada dos pedestais. Entretanto, reforça que apenas dois 
pedestais podem ser retirados, no presente momento, referen-
tes às duas obras furtadas, à frente da obra Depois do Banho, 
de Victor Brecheret, ao lado do Mercado das Flores. Os demais 
pedestais, pertencentes aos bustos de Aureliano Leite e Vicente 
de Carvalho, obras guardadas no depósito do Departamento do 
Patrimônio Histórico, não deverão passar, neste momento, por 
remoção, em função de tratativas em andamento, com a Acade-
mia Paulista de Letras. Caso a Academia aceite receber os bus-
tos e seus pedestais, os mesmos poderão ser removidos do Lar-
go do Arouche e levados pela Subprefeitura da Sé para a 
Academia. Caso a Academia aceite as obras sem seus pedestais, 
os mesmos poderão ser recolhidos e armazenados no depósito 
do DPH para futuras intervenções. 2.4 Processo SEI 
6025.2022/0023720-0 - Aprovação dos serviços de restauro da 
herma de Luiz Gama, localizada no Largo do Arouche. A senho-
ra presidente informou sobre o andamento da contratação dos 
serviços de restauro da herma de Luiz Gama, e explicou os ser-
viços que serão realizados, que se resumem na montagem do 
canteiro de obras; higienização; restauro da herma, base e pe-
destal; confecção e instalação de nova placa, com mesma di-
mensão e dizeres que a original; proteção química superficial 
do conjunto; relatório final dos serviços executados e plano de 
conservação e manutenção da obra, conforme Termo de Refe-
rência (Doc. SEI nº 071355902). Após a exposição, a Comissão 
não se opôs aos serviços de restauro. Nada mais havendo para 
ser discutido, a reunião foi encerrada às doze horas e trinta mi-
nutos.

Alice de Almeida Américo
Presidente – DPH, Núcleo de Monumentos e Obras Artís-

ticas
Fábio das Neves Donadio
Titular – DPH, Núcleo de Projetos, Restauro e Conservação
Fátima Martin Rodrigues Ferreira Antunes
Suplente – DPH, Núcleo de Identificação e Tombamento
Aline de Oliveira Silva
Suplente – Secretaria Municipal das Subprefeituras

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 35, DE 16 
DE NOVEMBRO DE 2022

6016.2022/0120557-5

ESTABELECE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS 
PARA A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR DA CARREI-
RA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL PARA EXERCER 
CARGO VAGO OU DISPONÍVEL DE SUPERVISOR 
ESCOLAR NO ÂMBITO DAS DIRETORIAS REGIO-
NAIS DE EDUCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e,

CONSIDERANDO:
- que o artigo 37, inciso IV, da Constituição Federal confere 

prioridade aos concursados para assumir cargos na esfera 
pública;

- a necessidade de se definir procedimentos para o exer-
cício transitório dos cargos vagos ou disponíveis de Supervisor 
Escolar, inclusive quando não houver concurso em vigência;

- a necessidade de se estabelecer unidade de procedimen-
tos nos critérios para pontuação dos Supervisores Escolares 
designados, para escolha/atribuição de setores nas DREs.

RESOLVE:
Art. 1º Para a designação de profissional da carreira do 

magistério municipal, para exercer transitoriamente ou em 
substituição cargo vago ou disponível de Supervisor Escolar, 
deverão ser adotados os critérios e procedimentos constantes 
nesta Instrução Normativa - IN.

Art. 2º Serão objeto de designação os cargos vagos e os 
cargos disponibilizados por períodos iguais ou superiores a 30 
(trinta) dias.

Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Educação – SME 
divulgar, por meio de Comunicado específico e publicado no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, a abertura das inscrições anuais 
para os candidatos à designação como Supervisor Escolar no 
ano subsequente.

Parágrafo único. As inscrições mencionadas no caput serão 
realizadas no mês de novembro, em todas as Diretorias Regio-
nais de Educação.

Art. 4º Caberá às Diretorias Regionais de Educação – DREs 
divulgar, por meio de Comunicado específico e publicado no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, a abertura das inscrições para 
os candidatos à designação como Supervisor Escolar, nas se-
guintes situações:

I - no decorrer do ano, se esgotadas as possibilidades de 
convocação dos inscritos no período discriminado no artigo 
anterior;
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